
CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIA
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O  vereador  EDUARDO  RODRIGO  DE  CASTILHOS, no  uso  de  suas

atribuições  legais  conferidas  pela  Lei  Orgânica  de  Araucária/PR  e  pelo

Regimento Interno desta Casa de Leis, apresenta a seguinte proposição:

INDICAÇÃO Nº 631/2022

Requer à Mesa que seja encaminhado expediente ao senhor Prefeito, Hissam

Hussein Dehaini, para que determine à Secretaria Municipal competente, que

promova limpeza e roçada na Av. Independência 4877, bairro Passaúna.

JUSTIFICATIVA

Conforme feito a vistoria in loco, foi possível perceber a alta vegetação

existente na marginal da via. Tal situação encontra-se em uma curva, onde

atrapalha a visibilidade dos motoristas que por ali passam, e sendo também de

certa forma perigoso para a comunidade local. 

Diante o exposto, solicito ao Distinto Plenário que vote favorável a esta

Indicação e, posteriormente, seja encaminhada à Mesa Diretora para que tome

as providências cabíveis.

Câmara Municipal de Araucária, 11 de maio de 2022.

ASSINADO DIGITALMENTE

Eduardo Rodrigo de Castilhos
Vereador
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